
•

•

•

0

t

0

c

r

•

•

*

ESTADO DO TOCANTINS

camuru municipal de URUGunTiNS

LEI Nfi 452/90tde 07 de Junho de 1.990.

Dispõe sobre a construção de pre

dio esoolar no lugar denominado»

Sao Jose.E da outras providencias

FAÇO SABER que a Câmara Munici-»

pai de Araguatins,Estado do Tocantins aprovou e eu HIEPEITO MU

NICIPAL, sanciono a seguinte

lEIl

Art. lfi - Fica o Chefe do Exeoutivo Municipal,autorizado

a construir um prédio escolar,com uma sala de aula,uma secreta

ria e uma cantina.Na localidade Sao José,neste Município.

Art. 2a - k escola terá a mesma Denominação de Escola Mu

nicipal Sao José.

Art. 32 - As despezas decorrente com a construção,corre

rá por conta de dotação Orçamentária constante no orçamento vi

gente.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação,revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessç-es da câmara Municipal de Araguatins,Esta

do do Tocantins aos 08 dias do mês de junho de 1.990.
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'CUU
Nemesio de Sousa -carente

- Presidente -

^L jÇz,
Manoel Messias de Freitas

- ia secretário -

Sebastiço Araújo Ferreira

- 2fl secretário -


